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DISPOE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS NO MUNICÍPIO DE CACOAL/RO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.






A PREFEITA MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ele promulga o seguinte projeto de Lei:

Art. 1º. Fica o SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto, obrigada a realização da limpeza gratuita das fossas sépticas em imóveis residencial que não dispõem de coleta de esgoto
Art. 2º. Esta lei entra em vigor em 60 dias após a sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cacoal, 11 de março de 2020.







VEREADOR MARIO ANGELINO MOREIRA




JUSTIFICATIVA

A empresa de saneamento de Cacoal-RO, SAAE é a responsável pelo saneamento básico, integrada pelas infraestruturas, e instalações operacionais e serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, na área urbana do município.
Sabemos que em nosso município não ocorre o tratamento de 100% da coleta, de transporte e tratamento de esgoto sanitário. Então a saída é o uso das fossas.
O saneamento básico é um direito fundamental do indivíduo e da coletividade, além de serviço público essencial, é previsto na constituição de obrigação do município do Estado. O saneamento básico ainda atua entre a garantia do mínimo existencial social (moradia adequada a saúde e a melhoria de todos os aspectos de higiene), e a proteção ambiental. A população, sem acesso a condições existenciais básicas assinale o conjunto de desigualdades sociais, econômicas e ambientais.
Hoje o custo de esgotamento de uma fossa gira em torno de R$ 150,00, quem mais utiliza as fossas são as pessoas de poder econômico desprivilegiado que moram em bairros mais afastados. Quando a fossa transborda o morador não tem condições de arcar com essa despesa, os rejeitos são lançados para as vias públicas, causando um tremendo transtorno ambientais.
É de conhecimento que a Autarquia de tratamento de esgoto e água, dispõe de plano de investimento para coleta, transporte e tratamento de esgoto sanitário, em longo prazo.
Inúmeros estudos comprovam que a cada R$ 4 investido em saneamento básico se economiza R$ 20 com saúde.
Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres vereadores e vereadora que integram esta Casa Legislativa, na certeza de que, após regular tramitação, seja a final deliberado e aprovado na devida forma regimental.
A exemplo da cidade de Nova Andradina-MS, o Projeto foi aprovado e sancionado.



Palácio Catarino Cardoso dos Santos, 11 de março de 2020.






Atenciosamente,	











VEREADOR MARIO ANGELINO MOREIRA
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